LEI Nº2388 DE 24 DE MAIO DE 2002.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 10.000,00 PARA ATENDER DESPESAS NÃO PREVISTAS NO ORÇAMENTO ANUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado a atender despesas não previstas no orçamento anual do corrente exercício, com a seguinte codificação e classificação:

I – Câmara Municipal de Vereadores

0101 – 010310001.2001 – Manutenção dos Serviços Legislativos

3.1.90.13.03.01 – RPPS – Servidores 


                        R$ 1.000,00

II – Secretaria Municipal de Obras e Viação

0901 – 1751100601.020 – Construção, Ampliação e Manutenção da Rede Hidráulica

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
R$3.000,00

III – 05 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

04 – Gastos não computáveis  na MDE

0504 – 1339200542.033 – Manutenção de Atividades Culturais

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física                 R$ 6.000,00

TOTAL 







          R$ 10.000,00

Art. 2º Servirão para cobertura do Crédito aberto pelo artigo 1º a redução das seguintes dotações orçamentárias:

I – Câmara Municipal de Vereadores

01.01 – 0103100012001 – Manutenção de Serviços Legislativos

3.1.90.13.02.01 – INSS – Servidores – Código 103

                        R$ 1.000,00

II – Secretaria Municipal de Obras e Viação

09.01 – 2678201011.022 – Implantação de Usina de Asfalto

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – código 936
                                    R$ 3.000,00

III – 05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

04 – Gastos não computáveis na MDE

05.04 – 1236200282029 – Transporte Escolar Ensino Médio

3.3.90.39.05.00 – Serviços de Transporte – código 578
                        R$ 6.000,00

TOTAL







          R$ 10.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 DE MAIO DE 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



            VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



       Prefeito Municipal
